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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano

Gabinete do Vereador Padre Adelino


Projeto de Lei nº ________/ 2008
AUTOR: VEREADOR PADRE ADELINO

Denomina de Rua Antonio Bento Fernandes Filho, a artéria publica localizada na quadra 185 e lote 47 a 57, no Loteamento Planalto, Boa Esperança, no Valentina I, nesta capital.  
A Câmara Municipal de João Pessoa aprova:

Art. 1º - Fica denominada de Rua Antonio Bento Fernandes Filho, a artéria publica localizada na quadra 185 e lote 47 a 57 no Loteamento Planalto, Boa Esperança, no Bairro do Valentina I, João Pessoa - PB. 
Art. 2º - O Poder Executivo providenciará, no prazo de 30 dias, a colocação das placas indicativas, nas quais constarão o nome e o cep da referida rua.
Art. 3º - Fica o poder executivo, através do setor competente, incumbido de proceder o cadastramento da rua de que trata o art. 1º da presente Lei junto a CAGEPA, SAELPA, TELEMAR, TIM, CLARO, OI e ECT.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrario.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 26 de fevereiro de 2008. 
PADRE ADELINO

Vereador 
Justificativa

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, o presente projeto que ora apresento tem por finalidade nomear artéria pública localizada na quadra 185 entre os lotes 47 e 57, no Loteamento Planalto Boa Esperança no Valentina I.
A escolha do nome do Senhor Antonio Bento Fernandes Filho, viúvo, militar reformado, nascido no dia 15/03/1919, natural de Santa Rita/PB, incluído na Policia Militar do Estado da Paraíba no dia 15/04/1941, reformado Tenente em 14/07/1962 e falecido dia 07/05/1986. Filho de Antonio Bento Fernandes e Josefa Henrique Fernandes, o qual solicitamos que seja homenageado com seu nome na Rua acima citada, tendo em vista que o mesmo foi cidadão ilustre prestador de inúmeros serviços na Corporação da Policia Militar do nosso estado.
Morador desta artéria publica onde estaremos denominado seu nome, tinha como grande sonho a colocação do nome na rua que morava, por causa da grande dificuldade enfrentada pelos moradores para receber suas correspondências e ate mesmo suas próprias contas de água, luz, telefone, etc.    


 Portanto, como uma forma de beneficiar os moradores da referida rua e de homenagear este honroso cidadão, esperamos a aprovação deste projeto por parte desta casa legislativa.
        O Autor.
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